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O VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XIV, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei 
Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8507596-09.2014.8.06.0000,

RESOLVE cessar, a partir de 11 de setembro de 2013, nos termos do art. 62, inciso I, e art. 63, inciso I, da Lei Estadual nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, a delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder 
Público, que foi concedida a LARISSA LYANNA RIBEIRO NOGUEIRA, da titularidade do Cartório de 2º Ofício de Registro de 
imóveis da Comarca de Jucás.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 de julho de 
2014.

Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em exercício

PORTARIA Nº 1508/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8509236-47.2014.8.06.0000, 
designar, TIAGO ROCHA CASTELLO BRANCO , Analista Judiciário, matrícula 8147, para fiscalizar os serviços de instalações 
elétricas e lógicas no Fórum da Comarca de Crateús no interstício de 01 a 03/07/2014 e 16 a 18/07/2014, no Fórum da Comarca 
de Maracanaú no dia 10/07/2014 e no Fórum da Comarca de Boa Viagem no interstício de 30/07 a 01/08/2014, concedendo-
lhe 8 (oito) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 1.440,00 (hum mil quatrocentos e 
quarenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, em Fortaleza, aos 11 de julho de 2014.

SAMUEL DE MELO SOUSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº 178/2014-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias antecipadas para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500040-18.2014.8.06.0141, do interesse do Dr. Francisco Marcello Alves Nobre Juiz de Direito Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, 
RESOLVEM conceder 10 (dez) diárias, sendo 06 (seis) com pernoite e 04 (quatro) sem pernoite, no valor total de R$ 3.435,36 
(TRÊS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), em virtude de ter sido designado 
para responder pelas Comarcas de São Luis do Curu e Paraipaba, no mês de agosto de 2014.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 14 de julho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 179/2014-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
8500004-79.2014.8.06.0139, do interesse da Dra. REJANE ROLIM DOS SANTOS, Juíza Substituta titular da Comarca de 
Palmácia, RESOLVEM conceder 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 193,78 (cento e noventa e três reais e setenta 
e oito centavos), mais indenização de transporte no valor de R$ 163,52 (cento e sessenta e três reais e cinquenta e dois 
centavos), em virtude de deslocamento à Comarca de Fortaleza no dia 14 de fevereiro de 2014, para participar de reunião que 
tratou da organização da I Semana Nacional do Tribunal do Júri.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 14 de julho de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas


